
PRESSUPOSTO REGRAS PROCEDIMENTOS
7•Respeitar os horários 
estabelecidos, chegando 
antes do início das aulas 
do dia e dirigindo-se 
rapidamente para a 
sala de aula após os 
intervalos.

• As aulas da manhã começam 
às 7h10min e terminam às 
12h40min. 

• A entrada do aluno no colégio 
é permitida até as 7h55min.  

•As aulas da tarde às terças 
e quintas feiras começam 
às 13h40min e finalizam às 
16h20min. (1ªsérie)

•As aulas da tarde às terças 
e quintas feiras começam 
às 13h40min e finalizam às 
15h20min. (2ªsérie)

•Outras atividades terão seus 
horários divulgados com 
antecedência. 

•É necessário o uso do crachá de identificação, que 
é pessoal e intransferível, para entrada e saída pelas 
catracas. Em caso de extravio, a 2ª via terá um custo de 
R$ 15,00.

•O aluno que eventualmente atrasar, deverá assinar uma 
notificação de atraso e só poderá entrar em sala mediante 
autorização por escrito da Orientação ou Direção, 
sendo atribuída falta ao aluno. Na impossibilidade 
de atendimento, a Assistente de Direção emitirá essa 
autorização.

•Será tolerado um número específico de atrasos por 
semestre para cada série, a saber:

1ª série: 6 (seis) atrasos 

2ª série: 5 (cinco) atrasos 

3ª série: 4 (quatro) atrasos

Se novo atraso ocorrer o aluno não poderá participar 
das atividades (aulas) posteriores do dia.

•A entrada ou saída fora do horário regular em casos 
excepcionais, só ocorrerá através de solicitação  por parte 
de um dos responsáveis legais e análise da Orientação. 
Neste caso não será computado atraso. 

 

 

Atenciosamente,

Equipe de Orientação do Ensino Médio 

O fio condutor da proposta do Ensino Médio é a con-
strução da competência acadêmica necessária para 
ingresso no mundo de educação superior e do mer-
cado de trabalho.  Esta ação pressupõe que o aluno 
participe de todas as atividades propostas (assistir às 
aulas, realizar registros e lições de casa, comparecer às 
aulas de Orientação de Estudos, recorrer às monitori-
as). Frente a essa necessidade, comunicamos a modifi-

cação do procedimento relativo ao item 7 das Regras e 
Procedimentos do Ensino Médio enviados no início do 
ano letivo, a fim de garantir que o aluno participe do 
maior número de aulas possível. 
O novo procedimento, apresentado abaixo, já adotado 
com sucesso desde o início do ano na 3ª série, entrará 
em vigor a partir do dia 16/08/2010:

Prezados pais e alunos,


